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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 587, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

 

Homologa Relatório Final do Concurso Público de 
Provas e Títulos para Professor da Carreira de 
Magistério Superior, Classe A, nível 01, para o 
Departamento de Ciência Florestal desta 
Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 016/2023 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de maio de 2023, exarada 
no Processo UFRPE Nº 23082.010322/2022-13, 

 

RESOLVE:   

 
Art. 1º  Homologar, em sua área de competência, o Relatório Final do Concurso Público de Provas 

e Títulos para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A, nível 01, denominação de acordo 

com a titulação do ocupante do cargo, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área/Matéria: 

Silvicultura,  do Departamento de Ciência Florestal da Universidade Federal Rural de Pernambuco 

(UFRPE), tendo como resultado final o(a)s candidato(a)s inscrito(a)s aprovado(a)s e classificado(a)s em 

1º lugar: RICHELIEL ALBERT RODRIGUES DA SILVA, com média final igual a 8,39 (oito inteiros vírgula 

trinta e nove centésimos); o(a)s candidato(a)s inscrito(a)s e aprovado(a)s em 2º lugar: VALDEMIR 

FERNANDO DA SILVA, com média final igual a 8,31 (oito inteiros vírgula trinta e um centésimos), em 3º 

lugar: MARIANA DUARTE SILVA FONSECA, com média final igual a 8,23 (oito inteiros vírgula vinte e três 

centésimos) e em 4º lugar: THIAGO CARDOSO SILVA, com média final igual a 7,61 (sete inteiros vírgula 

sessenta e um centésimos); os(as) candidatos(as) inscritos(as) e reprovados(as) por não obterem nota 

suficiente para a etapa seguinte: Fillipe Vieira de Araújo e Pedro Henrique Riboldi Monteiro; e os(as) 

candidatos(as) inscritos(as) e eliminados(as) por não comparecer(em) ao referido concurso: Mayara 

Maria de Lima Pessoa, Joselane Priscila Gomes da Silva, Leonardo Cassani Lacerda, Ana Patrícia Rocha e 

Luciane Pereira Reis, de acordo com o Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 22 de maio de 2023. 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

Prof. Marcelo Brito Carneiro Leão 

PRESIDENTE 


